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Aos dezenove (19) dias do mês de Fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 14:00 (quatorze horas), na sala virtual 
h�ps://meet.google.com/rbh-gvur-kqx, reuniram-se os membros do Colegiado e do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia Eletrônica
do campus Curi�ba. A pauta definida para essa reunião foi: 1) indicar o futuro representante do curso e seu suplente no Conselho de Graduação e
Educação Profissional - COGEP para os próximos 4 anos, 2) Analisar a proposta de criação de trilha personalizada do estudante Alessandro Viante de
Ramos apresenta uma proposta de trilha de aprofundamento, 3) Compar�lhar os desafios que o curso terá para o ano de 2024. A reunião teve início
com o presidente do Colegiado do Curso e do Núcleo Docente, o coordenador de curso, professor Robinson Vida Noronha, dando boas-vindas aos
par�cipantes da reunião. Em seguida, o presidente apresentou a demanda de indicação de dois representantes do curso no Conselho de Graduação e
Educação Profissional - COGEP e fez um breve relato das a�vidades e atribuições desse conselho. Após breve discussão, os representantes indicados
para par�cipar do COGEP foram os professores Thomaz Milton Navarro Verastegui e Eduardo Nunes dos Santos, como �tular e suplente
respec�vamente. O segundo item da pauta foi tratado logo em seguida. O presidente apresentou, de maneira sucinta a trilha de aprofundamento
proposta pelo estudante Alessandro Viante de Ramos. Essa trilha é formada pelas seguintes unidades curriculares: 1) COE70A - Comunicação Oral E
Escrita - 30 horas, 2) GE70F - Gestão De Pessoas – 30 horas, 3) GE70H - Gestão Financeira – 30 horas, 4) GE70L - Gestão Da Produção – 30 horas, 5)
GE77E - Governança Pública E Corpora�va – 45 horas, 6) ES60C - Liderança e Gerenciamento – 30 horas,  7) GE74A - Gestão Estratégica – 60 horas , 8)
ME79I - Gerenciamento De Projetos – 45 horas, 9) CE75P - Planejamento Da Comunicação – 60 horas, 10) CE76C - Comunicação E Gestão De Crises –
60 horas. O somatório de toda essa carga horária totaliza 420 horas e esse valor é superior ao valor definido no projeto do curso que é de 360 horas.
O presidente informou também que que algumas unidades curriculares indicadas pelo estudante já não são mais ofertadas e pertencem a matrizes
curriculares que estão sendo desa�vadas. O presidente informou também que a unidade curricular GE70F - Gestão De Pessoas – 30 horas foi
subs�tuída por GEE7G1 - FUNDAMENTOS DE GESTÃO DE PESSOAS - 30 horas e que essa unidade curricular já está na matriz curricular.  O presidente
informou também que a unidade curricular ES60C - Liderança e Gerenciamento - 30 horas também não é mais ofertada. Após breve discussão, o
Colegiado do Curso, com concordância do Núcleo Docente Estruturante, solicita ao estudante do curso e também ao professor que o auxiliou e
orientou na criação da proposta, o professor Antonio Carlos Wulf Pereira De Melo as seguintes modificações na proposta: 1) exclusão da unidade
curricular proposta "COE70A - Comunicação Oral E Escrita - 30 horas", por ser uma unidade curricular �picamente de início de curso, 2) exclusão da
unidades curriculares "ES60C - Liderança e Gerenciamento - 30 horas" e "GE70F - Gestão De Pessoas – 30 horas", por não serem mais ofertadas no
campus, 3) o proponente, junto com o professor orientador, devem selecionar alguma outra unidade curricular de tal forma a compor a carga mínima
da trilha ele�va definida no Projeto Pedagógico do Curso que é de 360 horas, 4) o professor Antonio Carlos Wulf Pereira De Melo deverá abrir um
processo SEI e inserir a proposta da trilha com o atendimento das três sugestões apresentadas pelo Colegiado do Curso e também um documento
o�cio informando que o estudante deseja fazer essa Trilha Ele�va e que ele está de acordo com a proposta. Esse processo deverá ser encaminhado à
Coordenação de Curso para registro e assinatura dos membros do Colegiado e do Núcleo Docente Estruturante para eventual futura consulta.
O terceiro e úl�mo item da pauta teve início com o presidente destacando a importância da preparação do curso para a visita de avaliação que
ocorrerá devido ao fato da não par�cipação do curso no ENADE-2023  e também da importância da par�cipação de um grupo de professores nessa
preparação. O segundo desafio que o curso deverá enfrentar no ano de 2024 é a implantação do segundo, terceiro e quarto períodos acadêmicos da
atualização curricular definida no Projeto Pedagógico de Curso aprovado em 2023. Nada havendo mais tratar a reunião foi encerrada às 15:30, esta
ata é assinada por todos os presentes na reunião.
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